
Pre itura Municipal de Miraí
Estado de Minas Gerais

LEI NO 1248

DISPÕES SOBRE ~ DENOMINAÇlo DO PARQUE DE DIVERSl.o
INFANTIL MUNICIPAL CONSTRUIDO N~ COMUNIDADE DE
sao JOSe DO ALEGRE ( C:uEÇO).

~ câmara Municipal de Mirai-MG, aprovou e eu Prefeito Muni-
cipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominado Parque de Diversão Infantil Muni-
cipal wJO!O CREPALDEw, construido na Comunidade de são José do Alegre
(Careço), neste Municipio.

~t.- Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta
Lei em vigor na data de sua publicação.

Mirai(MG), 15 de julho de 2002.

PR~: ~=L_;E~'.
~R.~ ~4

FrCl~~auro de Lucas
Prefeito Municipal

PR~ MUNICIPAL~f~Af~ti - - t'

, ", Paulo Afonso Lopes ,"" - ,
Secretário Municipal da Administração

Praça Raul Soares, 126 - Tel (32) 3426 - 1288
Cep 36790 - 000 - Miraí - MG


